
8ª SESSÃO ORDINÁRIA - 21 DE MARÇO DE 2023 – 17:00

ORDEM DO DIA

PRIMEIRA DISCUSSÃO

Matéria n° Assunto

 Proposta de 
Emenda à Lei 
Orgânica 2/23

Altera e acrescenta dispositivo ao art. 136-A da Lei Orgânica do
Município  de  Pindamonhangaba,  para  adotar  no  processo
legislativo  orçamentário  municipal  as  emendas  impositivas
previstas na Emenda Constitucional  nº  100,  de 26 de junho de
2019 e atualização prevista na Emenda Constitucional nº 126, de
21 de dezembro de 2022.
Autoria:  Ver.  Rogério Ramos,  Ver.  Gilson Nagrin,  Ver.  Herivelto
dos Santos Moraes – Herivelto Vela, Ver. José Carlos Gomes –
Cal, Ver. Marco Mayor, Ver. Norberto Moraes, Verª Regina Célia
Daniel Santos – Regininha e Ver. Renato Nogueira Guimarães –
Renato Cebola

DISCUSSÃO ÚNICA

Matéria n° Assunto

  PL 229/22 Denomina  de  ESTELLA  BARBOSA  DA  SILVEIRA,  a  praça
localizada  entre  a  Rua  das  Quaresmeiras  e  a  Alameda  das
Grevíleas, e dá outras providências.
Autoria: Ver. Renato Nogueira Guimarães – Renato Cebola

 PL 34/23 Dispõe  sobre  a  alteração,  exclusão  e  inclusão  de  Metas,
Indicadores,  Unidades  de  Medidas  e  Ações  nos  Anexos  V,  VI,
Anexos  de  metas  fiscais  dos  Demonstrativos  I,  III  e  planilhas
auxiliares da Lei  nº  6.565,  de 05 de julho de 2022,  que dispõe
sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2023 e dá
outras providências.
Autoria: Poder Executivo

 PL 35/23 Dispõe sobre a alteração da estimativa das receitas orçamentárias
no Anexo I, alteração, exclusão e inclusão de Metas, Indicadores,
Unidades de Medidas e Ações nos Anexos, II e III e sua estrutura
no Anexo IV, da Lei nº 6.490, de 11 de novembro de 2021, que
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institui o Plano Plurianual para o período 2022/2025.
Autoria: Poder Executivo

Pindamonhangaba, 15 de março de 2023.

Vereador NORBERTO MORAES
Presidente
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